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PROJETO DE DECRETO N° 3/2013

“Concede título de Cidadão Honorário Lindoiano a pessoa que 
especifica’’

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE LINDÓIA 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao Doutor 
Rodrigo Kendi Tominaga, pelos reconhecidos serviços prestados como Assessor Jurídico 
do Poder Legislativo Lindoiano.

Art. 2o Este Decreto LegislativV) en/ra vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessõe íubrorde 2013.

Eduardg^ischfoto Peráíra 
Vere<^fc^{á) 2o Secreíário(a)

Aparecido Luiz Matos
Vereador

lurjJBi Rio Condotta 
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem o escopo de conceder ao Senhor Rodrigo Kendi 
Tominaga, Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Lindóia há mais de 10 anos, Título 
de Cidadão Lindoiano.

Natural do município de São Paulo, formado pela faculdade Mackenzie, 
sempre se dedicou aos estudos, fazendo deste sua ferramenta de trabalho.

Sabe-se que o Doutor Rodrigo cultiva um amor profícuo por nossa querida 
Lindóia, onde desde Agosto do ano de 2002, privilegiou exercer suas atividades em 
nosso Município.

Diante de sua alvejada vida profissional, aprimorou suas técnicas jurídicas 
neste município, sempre buscando o melhor para o Poder Legislativo local, após árdua 
luta e dedicação aos estudos, tivemos a honra e privilégio de ver esse senhor 
desempenhar um excelente trabalho nos assuntos jurídicos da nossa Casa de Leis.

Os serviços e a dedicação do Doutor Rodrigo é notório a todos, sendo que, 
seus resultados fazem-se evidentes diante aos trabalhos realizados perante esta Câmara 
Municipal.

Profissional dedicado, competente, honesto, com inúmeras qualidades, 
merecedor desta homenagem.

Assim, solicito aos Nobres Pares que recebam o presente projeto e 
aprovem-no, rendendo-se as oportunas, sinceras e devidas homenagens.
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